
D.O.ED PODER EZEC.. SEC. L SAO PAULO, 106 (209), QUINTA-FEIRA, 31 OUT 1996 - 3

03.007.0043.1.077 MODERNIIACAOADMINISTRATNA 607.000,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 607.000,00

TOTAL 601.00000

14000 SEC. ADM. MOQUEACAO

SERVICOPUBLICO

14001 ADMINISTAACAOSUPERIOR

. SECRETARIA-SEDE

3.43.0.36 OLITROSSERVICOSDETERCEI.OS

PESSOA FI
-

-PESSOAJURI 65.186,00

SUBDEL 60

TDTAL 607.OOQ00

ATIVIDAPROJETO

03.007.0021.2,862 MANTENCAO DE PRÓPRIOS 141.814,00

TOTAL 14JBO

GRUPOS DE DESPESA

OLGE DESPESS CORRENTES 14 L8

TOTAL 1414.

ATIVIDAPROJETO

03.007.0043.1077 AUTORIZACAOADMINISTRATIVA 643I86**

TOTAL 46.86,

TOTAT .186.

TABELIA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

14000 SEC. ADM. MODERNIZACAO

DOSERVCOPUBUCO

ADMINISTRRCAODIRETA

TOTAL 607.000.00

4.' QUOTA 607.000,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

14000 SEC. ADM. MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PU-O

ADMINISIRA DIRETA

TOTAL

REGUL

RECURSOSDO RECURSOS

TOTALIZEI 607.00000 607.000,00

DISNE SOBRE AMA * NÉDITO SUPLEMEN AOORCMNERAN F*

NA SECRETARIA DE ESPIONES E TURIM VISANDO AO ATENDEMAO DE

DESACORRENTES

MARIO CAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULONAO USO DE SUAS

ATRIBUICOESQUE
-

DSETA

ARTIGO 12 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 840.798,00 (OITOCENTOS E

QUARENTA MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS), SUPLEMEN AO ORÇAMENTO

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES

INSTITUCIONAL ECONÓMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2.0 - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO JII DO * I*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÁO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEU

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÁO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2*. DO DECRETO N*

40.625, DE 5 DE JANEBRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEZ

ARTIGO QESE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAELO DOS BANDEIRANTES, 30 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHINAKAO

SECETARIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANAA MONTORO FILHO

SECRETÃRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARÚLHA

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ACIONARITA

SECETARIO DO GOVERTNO E GESTÃO ESUATEGIN

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

30 DE OUTUBRO DE 1996.

TABELA 1 SIIPIFMENA 0 VALORES EM REAIS

2Q000 SECRETARIA DE ESPORTES

ETURISMO

24001 ADMINISTRAÇAO SUPERIOR SECRETARIA

E SEDE

3.4.9.0.39 OUROSSERVICOSDETERCEIROS

-PESSOAJURI 155.659,00

SUBTOTAL IS5.659,00

TOTAL 155.659,00

ATMDADFP.JETO

11.065.0021.2.862 MANURENCAODEPROPRWS IS5.6S9.00

TOTAL **.6

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 155.659.00

TOTAL 155.659,00

OTAB TSS

24002 COORDENADORIA DE ESPORTES

E RECREAÇAO

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

-PESSOAJURI 85.139,00

SUBTOTAL 68*5. 37*06

685.139,00ATIVIDADE/PROJETO TOTAL
' T'/K046.002 1 .2.862 MANUTNCAO DE PRÓPRIOS 685.1 39.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENMES 885.139,00

TOTAL 6

685.U9,00

24000 SECRETARIA DE ESPORTES

ETURISMO

14001 ADMINISTRAÇAO SUPERRR SECRETARIA

E SEDE

3.440.41 CON7RIBUIÇOES 155.659,00

SUBTOTAL I

TOTAL 155.659,00

ATIVIDAPROJETO

11.065.0021.2.861 COORDENACAOEADMINISTRACAO

OFRMAL 155.659.00

TOIRAL S+59,O-O

GRUPOS DE DESPESA

OUFRASDESPESASCORRENFS 155.659.00

TOTAL AR.M

TOTAIS I55.659.00

I4002 COORDENADORIA-GERAL

RECREACAO

3.4.4.0.41 CONVIDICES 3-000,00

3.4.5.0.43 SUBVENCION SOCIAIS 3.004,00

3.4.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO 144.534.00

COM LOCOMOCAOO 45.010,00

- 51.160,00

SUB70TAL 1 4I.139.00

7OTAL 685.139,00

ATIVIDAPROJETO

08AQ6.0021.2.391 COOROENACAODEESPORTFS

E RECACAU 199.318.00

TOTAL 19 .31 ,

GRUPOSDEDESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRFA 199.318,00

TOTAL 19 .318DD

08,046.0021.2.862 MANUTENCAODA PRÓPRIOS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OU7RAS DESPESAS CORRENFLS

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

08.046.0224.2.392 CONCENOVO AO ESPORTE AMADOR

TOTAL

GRUPOS DE DEFSA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

ATPJIDADERQTOJETO

08.046.0228.1.256 CONJUNTOSDESPORTIVOS

RECREAT: OBRAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

ANDRADEPROJETO

08.046.0228.2.393 INCENCIO A RECREAÇAO

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OU7RAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

ESPORTES
24000 SECRETARIA DE

ETURISMO

TOT71L

4.' OLETTA

24000 SECRETARIA DE ESPORTES

E TURISMO

TOTAL

395.155,00

4.684,00

4.684,00

81.643,00

800

685.139,00

RECOROE PRODUROS

ESPECIFICAÇAO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 840.798,00 840.798.00 0.00

TOTALSERA 840.798,00 840.798,00 0,00

* DECRETON..DEDEOURTRODE6

CASP SOBRE AOERTURA.DE CREDVO SCANNERAM AO FISCAL* ,

NA SENEMARIA DE RECURSOS HIDRICOS, ANEAMENRA E OBRAS, PARA

RESSE M *TO DE AGUAS EFFIE ETA-A

UILDO AO NNDINUMO DE DESPESASDE QUD

MÁRIO COVAS, GRANADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO U* DE SUAS

ARTIGO I.* - FICA ABERTO UM AÉDITO DE R* 25.425.667,00 (VINTE E

CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL,

ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATIN CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - FICA AERADO O ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E

ELITRICA-DAEE. MEDIANTE SUPLEMENTAÇÁO DE RF 25.425.667.00A
ENERGÌA

(VINTE E CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E CLNCO MIL SE{SCENTOS E

SESSENTA E SETE REAIS), OBSERVANDO-SE NAS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL

ECONOMIN E FUNCIONAL-PROGRAMATICA A DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DA TABELA

L, DESTE DECRETO

ARIGO 3.0 0 CRÉDITO ABERTO PELOS ARTIGOS ANTERIORES SERD COBERTO COM

-

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III1 DO * I', DO ARTIO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

SAUGO 4.* ESTE DECRETO ENAR VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

- EM

PALMARFOCIO DOS BANDEIRNTES 30 DE OUTUBRO DE 1996

COVAS

YOSHIAKÌ NAKANO

SEANDRO DA FAZENDA

ANDRÉ FMNA MONTORO FILHO

SECRETÃRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGIA AOS

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

39040 ENDPADESSUPERVISIONADAS

4.9. L 1.42 AULICOS 15.415.66700*.7A*

SUBTOTAL 2

TOTAL 25.425.667,00

ATIVIDAPROJETO

39000

39055

GRUPOS DE DESPESA

OUITRAS DESPESAS DE CAPITAL 25.425.667,00

TOTAL 2 .41.6B7,00

25.425.667,00

SEC. RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO

E OBRAS

DEYFCI. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELETRICA-DAEE

PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 25.425.667,00

SUBTOTAL 25.4 5.6 7.

ATNIDADFPROJEIO

09.007.0021.2.861 COORDENAÇÁO E ADMINISRACAO

GERAL

TOTAL

AMORTIZACAO DA DIVIDA TECHNA 25.425.667,00

TOTAIS

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

E OBRAS

25.425.667,00

4.9.1.1.42 AURILIO 25.425.667,00

SUBTOTAL 2 423 .6 7,00

TOTAL 25.425.667,00

ATIVIDAPROJETO

13.054.0458.7.121 PROJETOS DO DAEE 25.425.667,00

TOTAL 2.*25.667,*0

GRUPOS DE DESPESA

OURRISDESPESASDECAPRRAL 25.25.667,00

TOTAIS

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO

39055 DEPO.DEAGUASEENERGIAELETRICA-DAEE

4.5.9.0.51 OBRAS INSTALACES 2125.667,00

SUBTOTAL 25.423.67.*0

TOTAL 25.425.667,00

INVESTIMENTOS 25,425.667,00

T07AL 2.43-367,00

25.425.667.00

TABELIA 3 MACM ORCAMENARIA VALORES EM REAIS

RECOROE PROPRI05

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

7 UN. 2 23.425.667,00 25.425.667.00 0.00

* DECRETO N.* 41251, DE 30 DE OUTUBRO DE 1996

DD NOVA REDACO A DIPOSITIVOS QUE ESPECIFICA DO DECRETA N.E

47.A0C43, DE 25 DE JULHO DE 1996, QUE ESTAKAREN NMMS PARA A
FEC IMÓVEIS PELA ADMINISSNACILO CERARAM E AUUIRQAICA

DO EXSUDO

MÅRIO COVAS, GRANADOR DO SODO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUI•SLIS

DECRETA

ARTIGO 1.0 - OS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS DO DECRETO N.*

41.043, DE 25 DE JULHO DE 1996, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

1O PARALO ÚNICO DO ARTIGO 6*:

"PARÁGRAFO ÚNICO - NO CASO DE O VALOR LOCATIVO MENSAL EXCEDER OS

LIMITES ESTABELECIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 9.*, INCISO 1, DESTE DECRETO, O

PROCESSO DEVERÉ SER ENCAMINHADO AO CONSELHO DO PATRIMNIO IMOBILIARIO

QUE APÓS SEU PRONUNCCIAMENTO CONFORME O CASO, O RESTITUIRA A ORIGEM, PARA

DECISÁO DO SECRETÁRIO DE ESTADO, PROCUADOR GESSAL DO ESTADO E

SUPERINTENDENTE DE AUTARQUIA OU, SUBMETERÁ O CONTRATO AO SECRETÓRIO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, QUE DECIDIRÁ NA FORMA DO ARTIGO 8.*, INCISO LL,

DO DECRETO N.* 39.9B0, DE 3 DE MARÇO DE 1995.*:

I* - OS INCISOOS T E 1L DO ARTIGO 9P:

1FIXARÁ OS VAZLORES PREVISTOS NO ARTIGO 6.* E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DE

MODO A ELINIR

A) DE INCAU DE IMÓVEIS SERÃO DECIDIDOS

P*A MANIFESTENOOS CONTRATOS QUE SEM A SUA

B) PRONUNCIAMENTO, SELADO DECIDIDOS:
OS CONTRATOS QUE COM O SEU

1. PELOS SECRETÁRIOS DE ESTADO, PROCURADOR GERAL DO ESTADO
E

SUPERINTENDENTES DE AUTARQUÌA;

2. PELO SECRETÁRIO DO GOVERNO ÓUTÁO ESTARTEGICA

II ESTABELECERÁ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃOE DIFERENCIADOS, CONFORME

MAIOR- VALOR ENTIVO DOS IMÓVEIS RIXAR5 ALUGUEL MÁXIMO DAS LOCACOESO MENOROU E O

DEADMITINDO-SEPEQUENO VALOR, QUE PODERAO SER OBJETO DE AVALIAÇÃO EXPEDITA,

REALIZAÇÃO ENGENHEIRO DA LOCALIDADE ONDE IMÓVEL ESTIVAR
A SUA POR O

SITUADO, DESDE QUE NAO POSSA SER OBSERVADO O DISPOSTO NO * I*, DO ARTIGO

5.*, DESTE DEATO

- PUNCAO

ARTIGO 2' ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

RETROAGINDO EFEITOS 26 DE JULHO DE 1996,
SEUS A

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGIAE

PUBLICADO SECRETARIADE ESTADO DO GOVENO GESTÃO ESTRATÉGICA,

30 DE OUTUBRO DENA 1996. E AOS

* DECREETO N.* 41.251, DE 30 DE OUTUBRO DE 1996

APROARAS PRODUX ALTERA*NO REGRDMNNLRO DO IMPURO

SOBRE RELATIVAS A CIRC DA DE MERCADORIAS E SOOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMINICIPAL E DE COMURUCCACAO - RICMS E DA AS PRUDENCIAS

MARIO A ELNACCOVAS GATEADOR DO EDDO DE SAO PUK * U* * WAS

ATRIBUICES LEWIS E CONSIDEANDO O QUE DIASM A LEI N.* 9.359, DE 18 DE

JUNHO DE 1996; OS CONVENIOS ICMS-59/96, 67/96. 6*6. 79196 E 80/96 E OS

AJUSTES SINIEF-2/96 E 4/96, CELEBRADOS EM GRAMADO, RS. EM 13 DE

SETEMBRO DE 1996, RATIFICADOS APROVADOS PELO DECRETO N* 41.193, DE 30OU

DE SETEMBRO DE 1996,

DECRATA:

ARTIGO IVFICAM APROVADOS OS PROTOCOLOS E 21/96,

AMBOS CELEBRADOS EM GRAMADO, RS, EM 13 DE SETEMBRO DE 1996, E

PUBLICADOS NO DIÁRIO ORICIAL DA UNIÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 1996, CUJOS TEXTOS

SAO REPRODUZIDOS ESTE DECRETOEM ANEXO A ESTADO APLICAO DO

-

PARÃGRAFO ÚNICO INDEPENDERÃ DE OUTRO ATO DESTE A

RESERVAS DE ASSINATURAS

DO DIÅRIO OFICIAL PARA 1997

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, EMPRESAS

E

PARA CONTINUAR A RËCEBER REGULARMENTE SEU EXEMPLAR DO DIÁRIO OFICIAL, NO ANO DE 1997,

E PRECISO RENOVAR SUA ASSINATURA

RELACIONE AS DEPENDÊNCIAS E OS ENDEREÇOS, COMPLETOS, COM TELEFONE E C.G.S. DAQUELES

QUE QUEREM RECEBER O JORNAL, A QUANTIDADE DE EXEMPLARES QUE DESEJAM E ENCAMINHE OFÍCIO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D. IMESP, AOS CUIDADOS DE SEÇÃO DE ASSINATURAS, ATE O DIA

-

29 DE NOVEMBRO DE 1996.

O VALOR DAS ASSINATURAS SERÁ DA TABELA VIGOR DO DIA DA EMISSÅO DA NOTA DEO EM

EMPENHO


